INDICAÇÃO Nº      2202

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 1, de autoria da Deputada Jovem Lais Pasini Pancote, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 1, de autoria da Deputada Jovem Lais Pasini Pancote, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 1, DE 2004 

Agricultura 

Dispõe sobre a criação de biodigestor e utilização de recursos alternativos para produzir energia e fertilizantes orgânicos. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica o Poder do Executivo estadual autorizado a realizar a fabricação e a utilização de equipamento, denominado biodigestor, para gerar o biogás e o biofertilizante. 

§ 1º - O equipamento consiste em cavar-se um buraco no chão, vedando suas laterais e sua boca com cimento e tijolos, formando uma cuia invertida na qual deve-se deixar uma porta para entrada e retirada dos detritos e um sistema de encanamento para o envio do gás ao seu consumo. 

§ 2º - A Secretaria Estadual da Agricultura ficará responsável pelo fornecimento de manuais e assistência técnica para a confecção do biodigestor. 

Art. 2º - Serão beneficiados com este projeto granjas comunitárias, cozinhas-piloto, propriedades com agricultura familiar, assentamentos de terras, escolas e creches. 

§ 1º - No caso das granjas, o gás gerado pelas fezes das aves será usado para fornecer calor e aquecer os ovos nas incubadoras. O resíduo sólido do biodigestor também poderá ser reaproveitado como fertilizante. 

§ 2º - Em outras entidades beneficiárias o biodigestor poderá ser alimentado com restos de alimentos ou fezes de animais acrescidos de água, cuja decomposição pela ação de bactérias anaeróbicas produzirá o gás metano, utilizado como combustível. 

§ 3º - Em cozinhas–piloto o biogás poderá ser utilizado, também, como gerador de energia elétrica. 

§ 4º - O material orgânico utilizado não deverá conter produtos tóxicos, para evitar a morte das bactérias responsáveis pela produção do gás. 

Artigo 3º - Em assentamentos rurais o biogás poderá ser utilizado como gerador de energia, aquecedor e também como fertilizante natural. 

Artigo 4º - Os resíduos das merendas escolares deverão ser aproveitados no biodigestor, que formando o gás metano será conduzido por sistema de canalização ao seu objetivo final. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução deste projeto correrão à conta das dotações dispostas no orçamento vigente, bem como por doações, parcerias com instituições financeiras e particulares, Prefeituras e organizações não-governamentais. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

Artigo 1o. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a crescente preocupação com a preservação da natureza e o uso dos recursos ambientais de forma menos agressiva, este projeto de lei objetiva beneficiar os pequenos agricultores, principalmente da agricultura familiar, as granjas comunitárias, os assentamentos de terra, escolas e creches, através do reaproveitamento de detritos alimentares e fezes de animais bovinos, aves e suínos para gerar gás e fertilizantes visando a economia na geração de energia elétrica além da proteção e manutenção da natureza. 

Sendo a matéria – prima de baixo ou nenhum custo, o material para a confecção do aparelho doado, toda entidade interessada em baixar os custos será beneficiada para produzir sua própria energia e fertilizantes orgânicos. 

Deputada Jovem Lais Pasini Pancote 

EE Padre Cesare Toppino – Lavínia”
Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB

SPL - Código de Originalidade: 551885 151204 1415


